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PROCESSO : 1886/20–TCER  

SUBCATEGORIA : Prestação de Contas 

ASSUNTO : Prestação de Contas - Exercício 2019 

JURISDICIONADO : Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE 

INTERESSADOS : Marcus Edson de Lima – CPF n. 276.148.728-19 

 Defensor Público-Geral no período de 01.01.2019 a 05.04.2019 

 Hans Lucas Immich – CPF n. 995.011.800-00 

 Defensor Público-Geral no período de 20.05.2019 a 31.12.2019 

RESPONSÁVEIS : Marcus Edson de Lima – CPF n. 276.148.728-19 

 Hans Lucas Immich – CPF n. 995.011.800-00 

 Geovany Pedraza Freitas – CPF n. 000.254.992-11 

 Fabiana Franco Viana – CPF n. 785.214.082-34 

ADVOGADOS : Sem Advogados 

RELATOR : Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira da Silva (em substituição regimental ao 

Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello) 

GRUPO : I 

SESSÃO : 5ª Sessão Virtual do Pleno, de 4 a 8 de abril de 2022. 

BENEFÍCIOS : Incremento da economia, eficiência, eficácia ou efetividade de órgão ou 

entidade da Administração Pública – Aumentar a transparência da gestão – 

Qualitativo – Direto. 

   Incremento da economia, eficiência, eficácia ou efetividade de órgão ou 

entidade da Administração Pública – Melhorar a gestão administrativa 

(melhorias na organização, na forma de atuação) – Qualitativo – Direto. 

   Outros benefícios diretos – Incremento da confiança dos cidadãos nas 

instituições – Qualitativo – Direto 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ANUAL. ATENDIMENTO AOS PRECEITOS 

LEGAIS. EQUILÍBRIO DAS CONTAS. 

EXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES FORMAIS 

QUE NÃO TIVERAM O CONDÃO DE MACULAR 

AS CONTAS. JULGAMENTO PELA 

REGULARIDADE COM RESSALVAS. 

DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. Da análise das contas restou evidenciado nos 

autos que as Demonstrações Contábeis apresentam os 

elementos exigidos pela norma de regência. 

2. O exercício financeiro encerrou com 

superávits financeiro e patrimonial. 
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3. Não obstante as impropriedades 

remanescentes, relativas à inconsistências contábeis, 

estas não têm o condão de macular as aludidas contas, 

devendo, portanto, serem julgadas regulares com 

ressalvas. 

4. Todavia, a fim de assegurar e promover o 

cumprimento do dever de accountability, é de se tecer 

determinações para correção das inconsistências a 

fim de evitar a sua reincidência, sob pena de 

comprometer os próximos exercícios. 

5. Expedir quitação aos agentes responsáveis, 

depois de expedidas as determinações na forma da lei 

de regência, arquivar o presente feito. 

 

RELATÓRIO 

 

1. Versam os presentes autos sobre as contas da Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia-DPE, exercício de 2019, de responsabilidade de Marcus Edson de Lima e Hans Lucas 

Immich, na condição de Defensores Públicos-Gerais, respectivamente nos períodos de 01.01.2019 

a 05.04.2019 e 20.05.2019 a 31.12.2019. 

2. A presente prestação de contas foi remetida tempestivamente1, via SIGAP, à 

Corte de Contas, estando em conformidade com os termos do artigo 52, “a” da Constituição 

Estadual. 

3. O Controle Externo, para análise das contas da Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia, utilizou os seguintes critérios para a opinião sobre a exatidão dos demonstrativos 

contábeis: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público/STN; Lei Federal n. 4.320/1964; e 

Normas Brasileira de Contabilidade (NBC TSP – do Setor Público). Já para a opinião sobre a 

conformidade da gestão: Constituição Federal de 1988, Constituição Estadual, LRF, leis 

orçamentárias (PPA, LDO e LOA),  Instruções Normativas n. 13/2004/TCER e 35/TCER/2012 e 

leis próprias da unidade jurisdicionada. 

4. Como forma de verificar o cumprimento do dever de prestar contas, a unidade 

técnica aplicou testes para detectar se as demonstrações contábeis foram apresentadas 

tempestivamente, contendo todos os elementos exigidos e se foram atendidas as exigências legais, 

levando em conta, para tanto, os documentos indicados no artigo 7º da Instrução Normativa n. 

13/2004-TCER, e demais elementos apresentados na presente prestação de contas. 

5. Para tal desiderato, foram elaboradas as seguintes questões de auditoria: 

QA1. O gestor cumpriu o dever de prestar contas? 

                                                           
1 Conforme atesta o SIGAP-Contábil o envio ocorreu em 25/05/2020. Em razão da pandemia de Coronavírus (COVID-

19) o prazo final para envio das prestações de contas anuais de 2019 foi prorrogado por 60 dias (art. 4 º da Portaria 

TCE-RO n. 245, de 23 de março de 2020). 
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QA1.1 As Demonstrações Contábeis – DCASP foram apresentadas 

tempestivamente, contendo todos os elementos exigidos? 

QA1.2. As Demonstrações Contábeis – DCASP atenderam as exigências legais? 

 QA1.3. Foram atendidas as determinações exaradas nas decisões do TCE/RO? 

6. A instrução técnica preliminar2 promoveu análise quanto à legalidade e 

economicidade da gestão, e, à exatidão dos demonstrativos contábeis relativas ao exercício, na 

qual evidenciou inconsistências contábeis e não cumprimento de determinações pretéritas desta 

Corte. 

7. Diante da constatação de irregularidades, os agentes responsabilizados foram 

chamados3 para apresentar suas alegações de defesa em observância aos princípios do 

contraditório e ampla defesa. 

8. Os senhores Marcus Edson de Lima, Hans Lucas Immich e Fabiana Franco 

Viana4 apresentaram suas manifestações no prazo estabelecido. Por sua vez, o senhor Geovany 

Pedraza Freitas5 não apresentou defesa. Contudo, considerando que a responsabilidade a ele 

imputada foi solidariamente com os senhores Marcus Edson e Hans Lucas e considerando que 

estes apresentaram seus argumentos de defesa, a unidade técnica entendeu por aproveitar tais 

argumentos em favor do senhor Geovany. 

9. Em análise das justificativas apresentadas o corpo instrutivo exarou relatório 

técnico (ID 1107375), consignando, em arremate, o seguinte: 

4.1 Fundamentos da proposta de julgamento 

79. Considerando as distorções apresentadas nas informações do Balanço 

Patrimonial, as quais não são generalizadas, concluímos que nada chegou ao nosso 

conhecimento que nos faça acreditar que os demonstrativos contábeis não 

expressam, de forma clara e objetiva, a situação patrimonial, econômica e 

financeira da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPERO, de acordo com 

as disposições da Lei Federal n. 4.320/1964, da Lei Complementar n. 101/2000 e 

das demais normas de contabilidade aplicadas ao setor público, conforme 

detalhamento a seguir: 

Quadro 5 – Detalhamento das distorções dos demonstrativos contábeis 

Demonstrativo Conta Valor da Distorção 
Representação sobre o 

saldo  total 

 

Balanço Patrimonial 
Ativo Não Circulante - 

Bens Móveis 
(superavaliação) 

 

R$ 1.739.258,77 

10,77% do Ativo 
Imobilizado e 2,43% das 
despesas orçamentárias 
executadas no exercício. 

 

Balanço Patrimonial 
Ativo Não Circulante - 

Bens Imóveis 
(subavaliação) 

 

R$ 62.208,45 

0,39% do Ativo 
Imobilizado e 0,087% 

das despesas 
orçamentárias 

executadas no exercício. 

                                                           
2 Relatório preliminar acostado ao ID 1007324 e Informação Técnica acostada ao ID 1026134. 
3 DDR/DM 0059/2021-GCJEPPM (ID 1033622) e Mandados de Audiência de ns. 52, 53, 54 e 55/21-2ª Câmara - IDs 

1035886, 1035912, 1035913 e 1035914. 
4 Controladora Interna da DPE-RO. 
5 Contador do órgão. 
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Fonte: Conforme analisado no item “2” deste relatório técnico. 

80. Considerando que foi oportunizado o contraditório aos gestores do órgão, 

contudo, os esclarecimentos trazidos não foram suficientes para afastar 

integralmente os achados de auditoria (veja-se o “relatório de análise de 

justificativas” - ID 1057059). 

81. Considerando as circunstâncias atenuantes das distorções acima, 

conforme evidenciado no relatório técnico de análise de justificativas (ID 

1090866). 

82. Considerando que essas distorções, em seu conjunto, representam 2,34% 

das despesas empenhadas pelo órgão no exercício de 2019. Portanto, do ponto de 

vista quantitativo, devem ser consideradas materialmente não relevantes. 

83. Considerando que as informações contábeis devem apresentar uma visão 

justa e verdadeira da situação patrimonial, financeira e econômica do órgão e 

propiciar confiabilidade ao usuário, para auxiliar nos processos decisórios, de 

prestação de contas e de responsabilização; considerando que o sistema de 

controle interno, que é de responsabilidade do gestor, deve assegurar a adequada 

representação do patrimônio, em todos os seus aspectos relevantes. 

84. Considerando que o controle patrimonial é parte integrante do controle 

interno, e que a ausência ou a fragilidade nesses controles sujeitam o patrimônio 

público aos riscos de desvios, dilapidação, sucateamento, malversação dos bens 

confiados à Administração. 

85. Considerando que, conforme evidenciado item 3.2 acima, as 

determinações dirigidas à administração da DPERO, examinadas nesses autos, 

restaram satisfatoriamente cumpridas. 

86. Propõe-se, em coerência com o inciso II, art. 16, da Lei Complementar n. 

154/96, c/c art. 24, do RITCE-RO, julgar regulares com ressalvas as contas da 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPERO, exercício de 2019, de 

responsabilidade do Senhor Marcus Edson de Lima - Defensor Público-Geral 

(Período: 1º.1 a 5.4.2019); e do Senhor Hans Lucas Immich – Defensor Público-

Geral (Período: 20.5 a 31.12.2019), em razão das distorções demonstradas no 

Quadro 5 acima. 

87. De resto, faz-se necessária a expedição de alerta à Administração da 

DPERO para que adote providências visando o aprimoramento dos controles 

administrativos relacionados às impropriedades identificadas. 

5 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

88. Pelo exposto, submetem-se os autos ao relator, propondo: 

5.1 Julgar regulares com ressalvas as contas da Defensoria Pública do 

Estado de Rondônia - DPERO, exercício de 2019, de responsabilidade do Senhor 

Marcus Edson de Lima - Defensor Público-Geral (Período: 1º.1 a 5.4.2019); 

solidariamente com o Senhor Hans Lucas Immich – Defensor Público-Geral 

(Período: 20.5 a 31.12.2019), com fundamento inciso II, art. 16, da Lei 

Complementar n. 154/96, c/c art. 24, do RITCE-RO, em razão das seguintes 

distorções identificadas nos autos: (a) Superavaliação do Ativo Não Circulante - 

Bens Móveis, em virtude da divergência de R$ 1.739.258,77 entre o saldo de bens 

móveis no Balanço Patrimonial (R$13.624.450,55) e o saldo do Inventário do 

Anexo TC 15 (R$11.885.191,78); e (b) Subavaliação do Ativo Não Circulante - 

Bens Imóveis, em razão da divergência de R$ 62.208,45 entre o saldo de bens 

imóveis no Balanço Patrimonial (R$2.532.105,24) e o saldo, a mesmo título, do 

Inventário do Anexo TC 16 (R$2.594.313,45). 
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5.2 Dar baixa na responsabilidade inicialmente imputada ao Senhor Geovany 

Pedraza Freitas – CPF n. 000.254.992-11 – Contador da DPE/RO (período: 

19.07.2019 a 31.12.2019), em razão das impropriedades remanescentes nos autos 

serem decorrentes de deficiência no planejamento e na execução do inventário 

anual de bens. Portanto, aspectos de gestão, fora da competência técnica do 

contador. 

5.3 Alertar a Administração da DPERO para que adote providências, visando 

o aprimoramento dos controles administrativos e, com isso, evitar reincidência em 

relação às impropriedades remanescentes nesses autos. 

5.4 Alertar a Administração da DPERO sobre a necessidade de observar as 

recomendações apresentadas no item 14 do Relatório Anual do Controle Interno 

(ID 914601, págs. 138-153). 

5.5 Recomendar ao setor de Tecnologia da Informação – TI, desta Corte de 

Contas, responsável pelo desenvolvimento e manutenção do Sistema PCe, no 

sentido de verificar a parametrização do sistema e corrigir possíveis falhas técnicas 

na juntada de documentos automaticamente nos autos, evitando inserção de 

documentos em duplicidade, conforme demonstrado nos Apêndices 1 e 2 do 

relatório de análise de justificativas (ID 1092866). 

5.6 Dar conhecimento da decisão aos responsáveis, e a DPERO, nos termos 

do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, informando-lhes 

que a íntegra do presente processo está disponível no sítio eletrônico deste 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no endereço www.tce.ro.gov.br e em 

ato contínuo o arquivamento do presente processo. 

10. Submetidos os autos à manifestação Ministerial, o Parquet de Contas corroborou 

o relatório técnico opinando7 pela regularidade com ressalvas da prestação de contas. 

11. É o sucinto relatório. 

 

VOTO 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

 

12. A Defensoria Pública do Estado de Rondônia – DPE-RO foi criada por meio da 

Lei Complementar n. 117, de 4 de novembro de 19948, e é responsável pela orientação e pela 

promoção da defesa judicial em todos os graus de jurisdição e a extrajudicial, integral e gratuita, 

aos necessitados, assim considerados na forma da lei. 

13. A DPE-RO, nos termos do art. 3º da Lei n. 117/1994, tem, dentre outras, as 

seguintes funções institucionais: 

I - Promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em conflitos 

de interesses; 

II – Patrocinar aos juridicamente necessitados à ação penal privada, à 

subsidiária da pública, à ação civil, e às defesas em ação civil, com todos os 

recursos e meios a elas inerentes em qualquer foro ou grau de jurisdição; 

                                                           
7 Parecer n. 0150/2021-GPMILN (ID 1138645). 
8 Alterada pela Lei Complementar n. 357, de 26 de julho de 2006. 
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III - Patrocinar a defesa na ação penal aos juridicamente necessitados ou 

revés, com todos os recursos e meios a ela inerentes, em qualquer foro ou grau de 

jurisdição; 

IV - Atuar como Curador Especial, nos casos previstos em lei; V - Exercer a 

defesa da criança e do adolescente; 

VI - Atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando 

assegurar à pessoal, sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos direitos e 

garantias individuais. 

VII - Atuar junto ao Juizado de Pequenas Causas e patrocinar a defesa dos 

direitos e interesses do consumidor lesado; 

VIII - Prestar orientação e assistência jurídica aos juridicamente necessitados; 

IX - Promover a defesa em processo administrativo ao necessário ou revel. 

14. A análise da Prestação de Contas da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 

exercício de 2019, restringiu-se às informações consignadas nas peças constantes destes autos, 

uma vez que a DPE não foi inclusa na programação de inspeções/auditorias deste Tribunal para o 

exercício em questão, bem como não foram realizados procedimentos de auditoria financeira com 

o objetivo de assegurar as informações prestadas pelo jurisdicionado. 

 

Situação das prestações de contas dos exercícios anteriores 

15. As prestações de contas relativas aos exercícios de 2016, 2017 e 2018 foi 

considerado cumprido o dever de prestar contas, conforme demonstrativo a seguir: 

Exercício Processo Data de Julgamento Situação 

2016 1437/179 03/08/2017 Cumpriu o dever de prestar contas 

2017 2473/1810 03/08/2018 Cumpriu o dever de prestar contas 

2018 1650/1911 1º/10/2019 Cumpriu o dever de prestar contas 
       Fonte: PCE desta Corte. Acesso em 22.02.2022. 
 

16. Nada mais a acrescentar quanto a este quesito, pois, tratam de exercícios 

distintos, e a conta que ora se analisa é do exercício financeiro de 2019, e atende plenamente ao 

dispositivo do artigo 34 da Lei Federal n. 4.320/1964, estando, portanto, apta a julgamento por 

este Tribunal de Contas. 

17. Passa-se ao exame dos tópicos analisados pela Coordenadoria Especializada em 

Finanças do Estado-CECEX-1, no que tange aos aspectos orçamentários, financeiros e 

patrimoniais da Administração da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, exercício financeiro 

de 2019. 

 

Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial 

18. A Lei Estadual n. 4.455, de 07 de janeiro de 2019 consignou à DPE dotação 

orçamentária no montante de R$ 66.647.000,00. A seguir a execução orçamentária numa visão 

sintética: 

                                                           
9 Acórdão APL-TC 00349/17. Relator Cons. Francisco Carvalho da Silva. 
10 DM-GCFCS-TC 0101/2018. Relator Cons. Francisco Carvalho da Silva. 
11 DM-GCFCS-TC 0169/2019. Relator Cons. Francisco Carvalho da Silva. 
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Dotação Inicial.................................................................................... R$ 66.647.000,00 

(+) Créditos Suplementares.................................................................. R$ 12.202.927,46 

(+) Créditos Especiais........................................................................... R$ 0,00 

(-) Anulações........................................................................................ R$ 0,00 

(=) Despesa Autorizada...................................................................... R$ 78.849.927,46 

(-) Despesa Executada.......................................................................... R$ 70.486.907,72 

(=) Saldo de Dotação........................................................................... R$ 7.315.713,64 
   Fonte: Balanço Orçamentário (ID 914580). 

 

19. A aferição do resultado orçamentário das contas, revela o seguinte: 

 
       Fonte: Relatório Técnico – ID 1107375, p. 10. 
 

20. Conforme demostrado no quadro acima, a DPE apurou, conforme dados 

extraídos do Balanço Orçamentário14 e Balanço Financeiro15, um déficit de execução orçamentária 

ajustado, de R$ 44.358,01, o que, em princípio, contraria o princípio do equilíbrio das contas 

públicas, preconizado na LRF. 

21. Em que pese a situação ocorrida, a DPE possuía superávit financeiro do exercício 

anterior na ordem de R$ 12.202.927,46, e este valor é suficiente para lastrear o déficit apresentado. 

22. Portanto, não obstante o resultado orçamentário deficitário evidenciado no 

exercício, este não resultou em desequilíbrio econômico-financeiro. 

23. Ademais, ressalva-se que a Defensoria Pública do Estado não é órgão 

arrecadador, tendo suas despesas custeadas com as transferências financeiras (duodécimos) 

oriundas do Poder Executivo. 

24. Passo seguinte, observa-se que o Balanço Financeiro, elaborado de acordo com 

a Lei Federal n. 4.320/64 e com a Portaria STN 438/12, encontra-se assim demonstrado: 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 
 

Especificação 
Exercício Atual 

 

Especificação 
Exercício Atual 

Receita Orçamentária (I) 1.253.531,72 Despesa Orçamentária (VI) 71.534.213,82 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 70.236.324,09 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 93.012.729,15 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 92.903.667,62 

Saldo em espécie do Exercício Anterior 

(IV) 

14.344.405,91 Saldo em espécie para Exercício Seguinte 

(IX) 

14.409.109,43 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 178.846.990,87 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 178.846.990,87 
  Fonte: Balanço Financeiro - ID 914581. 

                                                           
14 ID 914580. 
15 ID 914581. 
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25. O saldo disponível em 31/12/2019, no montante de R$ 14.409.109,43, concilia 

com os saldos registrados na conta “caixa e equivalentes de caixa” (R$ 13.311.034,36) e “valores 

restituíveis” (R$ 1.098.075,07) do Balanço Patrimonial. 

26. Ao término do exercício em análise, a situação dos bens, direitos e obrigações, 

consignados no Balanço Patrimonial, sucintamente, assim se apresentou: 

ATIVO PASSIVO 

Especificação Exercício Atual Especificação Exercício Atual 

ATIVO CIRCULANTE 15.034.197,75 PASSIVO CIRCULANTE 1.644.414,78 

 Caixa e Equivalentes de Caixa 13.311.034,36  Obrigações Trab. e Previdenciárias  546.339,71 

 Valores Restituíveis 1.098.075,07  Empréstimos e Financiamentos a C. Prazo 0,00 

 Demais Créditos a Curto Prazo 5.224,50  Fornecedores e Contas a Pg a Curto Prazo 0,00 

 Investimentos Temporários 0,00  Obrigações Fiscais a C. Prazo 0,00 

 Estoques 619.863,82  Valores Restituíveis 1.098.075,07 

 VPD Pagas Antecipadamente 0,00  Provisões a C. Prazo 0,00 

    

ATIVO NÃO CIRCULANTE 16.285.642,79 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 

 Ativo Realizável a L. Prazo 0,00  Obrigações Trab. e Previdenciárias a LP 0,00 

 Investimentos 0,00  Empréstimos e Financiamento a L. Prazo 0,00 

 Imobilizado 16.156.555,79  Fornecedores e Contas a Pg a L. Prazo 0,00 

 Intangível 129.087,00  Obrigações Fiscais a L. Prazo 0,00 

   Demais Obrigações a L. Prazo 0,00 

   Provisões a L. Prazo 0,00 

   Resultado Diferido 0,00 

  TOTAL DO PASSIVO 1.644.414,78 

    

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

  Especificação Exercício Atual 

  PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL 

SOCIAL 

0,00 

   Patrimônio Social 0,00 

   Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 

   Resultados Acumulados 29.675.425,76 

  TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 29.675.425,76 

TOTAL 31.319.840,54 TOTAL 31.319.840,54 

 

Ativo Financeiro 14.409.109,43 Passivo Financeiro 2.145.381,17 

Ativo Permanente 16.910.731,11 Passivo Permanente 0,00 

SALDO PATRIMONIAL 29.174.459,37 
 Fonte: Balanço Patrimonial - ID 914582. 

27. Comparando o ativo financeiro (R$ 14.409.109,43) e o passivo financeiro (R$ 

2.145.381,17) constata-se um resultado financeiro superavitário de R$ 12.263.728,26. 

 
                  Fonte: Relatório Técnico – ID 1107375, p. 11 e Balanço Patrimonial - ID 914582. 
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28. Assim, tem-se que as contas estão equilibradas, em cumprimento ao artigo 1º, § 

1º, da Lei Complementar Federal n. 101/2000. 

29. A Equipe Técnica ao proceder ao exame das contas apontou (Achado A1) 

inconsistências entre os saldos registrados nas contas do Imobilizado, a saber: 

a) Bens móveis: superavaliação do Ativo Circulante Bens Móveis em virtude 

da divergência de - R$ 1.739.258,77 entre o saldo de bens móveis registrado no Balanço 

Patrimonial e o saldo do Inventário do TC 15; e 

b) Bens imóveis: divergência de R$ 62.208,45 entre o saldo de bens imóveis 

registrado no Balanço Patrimonial e o saldo registrado do Inventário do TC 16. 

30. Ao analisar a defesa apresentada, o Corpo Instrutivo reconheceu que os 

responsáveis adotaram uma série de providências visando aprimorar a gestão patrimonial no 

âmbito da DPE-RO, dentre elas contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

gestão patrimonial. Contudo, como os próprios responsáveis apontaram, o inventário físico-

financeiro dos bens móveis e imóveis do exercício de 2019 somente foi concluído em fevereiro de 

2020. 

31. Assim, no que se refere a realização do inventário dos bens móveis e imóveis, 

as medidas foram pouco assertivas no exercício de 2019. 

32. Conforme muito bem destacou a Unidade Técnica Especializada18: 

[...] 

 30. Nessa senda, é importante registrar que a realização do inventário físico-

financeiro anual de bens móveis e imóveis é uma obrigação prevista em lei e é 

uma atividade cíclica e perfeitamente previsível. Assim, a não realização do 

inventário em tempo hábil para encerramento do balanço da DPERO de 2019 é 

indicativo de deficiência de planejamento e das atividades de controle do órgão. 

31. Isso evidencia que os problemas relacionados ao inventário de bens no 

âmbito da DPERO se estenderam, pelo menos, até abril de 2021. Portanto, as 

possíveis melhorias implementadas terão efeitos apenas prospectivos e sua 

eficácia só poderá, de fato, ser aferida no exame das prestações de contas a partir 

do exercício financeiro de 2021. (grifo nosso) 

33. Nada obstante as medidas adotadas, estas deverão surtir efeito apenas nas 

prestações de contas futuras, permanecendo a infringência com relação ao exercício de 2019, 

cabendo, portanto, aposição de ressalva. 

34. Ainda com relação a este achado de auditoria, inicialmente a responsabilidade 

fora atribuída aos Defensores Públicos Gerais e ao Contador da DPE. 

35. Ocorre que ao analisar as defesas apresentadas o Corpo Técnico constatou que 

as divergências tratadas nesse achado são de natureza administrativa, decorrentes de deficiência 

no planejamento e na execução do inventário de bens anual e, sobretudo, dos controles existentes 

no âmbito da DPE-RO, cuja responsabilidade pela instituição e adequada implementação é dos 

gestores, portanto, fugindo da esfera da atuação funcional e técnica do contador. 

                                                           
18 ID 1090866. 
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36. Desta forma, há que ser excluída a responsabilidade do Contador, senhor 

Geovany Pedraza Freitas. 

37. Dando prosseguimento à análise, do Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

(DVP) verifica-se que o reflexo do resultado patrimonial do exercício na situação líquida inicial 

resultou no saldo a seguir demonstrado: 

Ativo Real Líquido do ano anterior R$ 22.119.876,36 

(+) Resultado Patrimonial do exercício (superávit) R$ 7.568.019,52 

(-) Ajustes de exercícios anteriores R$ (12.470,12) 

Saldo patrimonial R$ 29.675,425,76 
Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais (ID 914583), Balanço Patrimonial (ID 914582) e Balanço Patrimonial do exercício de 2018 

(processo n. 1650/19-TCER). 

38. O saldo patrimonial do exercício anterior (ativo real líquido) no montante de R$ 

22.119.876,36, em confronto com o resultado patrimonial do exercício (superávit) no valor de R$ 

7.568.019,52 e ainda com os ajustes de exercícios anteriores (R$ 12.470,12), consigna-se o novo 

saldo patrimonial (ativo real líquido), no total de R$ 29.675,425,76. 

39. Há outra forma de evidenciar o resultado patrimonial, que é a interpretação do 

quociente do resultado das variações patrimoniais. 

40. Esse quociente resulta da relação entre o total das variações patrimoniais 

aumentativas e o total das variações patrimoniais diminutivas. 

Variações Patrimoniais Quantitativas 2019 

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas 77.764.498,52 

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas 70.196.479,00 

Resultado Patrimonial do Período 7.568.019,52 

                   Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais (ID 914583). 

41. A situação revela que no confronto entre as receitas e despesas, sob o aspecto 

patrimonial, a DPE, no exercício em comento, obteve superávit no exercício. Ressalta-se, que o 

objetivo das entidades do setor público é o atendimento dos serviços públicos, buscando-se, 

sempre que possível, o equilíbrio das contas públicas, também, sob o aspecto patrimonial. 

42. Por fim, com relação à exatidão dos demonstrativos contábeis, após a análise das 

evidências obtidas, com base nos procedimentos aplicados, exceto pelas inconsistências nas contas 

do imobilizados (bens móveis e imóveis), a Unidade Técnica concluiu que as demonstrações 

contábeis da DPE, compostas pelos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e pelas 

Demonstrações das Variações Patrimoniais, estão em conformidade com os critérios aplicáveis e 

representam adequadamente a situação patrimonial em 31.12.2019 e os resultados orçamentário, 

financeiro e patrimonial relativos ao exercício encerrado nessa data, de acordo com as disposições 

da Lei Federal n. 4.320/1964, da Lei Complementar Federal n. 101/2000 e das demais normas de 

contabilidade do setor público. 

 

Controle Interno 
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43. No tocante à atuação do órgão de controle interno, encontram-se acostados aos 

autos relatório, certificado e parecer de auditoria anual20 opinando pela regularidade das contas, 

subscrito pela Controladora Interna da DPE, Senhora Fabiana Franco Viana. 

44. O mencionado relatório do controle interno não apontou nenhum achado 

relevante, concluindo que a gestão da DPE-RO, exercício de 2019, se deu dentro da normalidade. 

No entanto, apresentou as seguintes recomendações de natureza formal22: 

1) Implantação ou utilização de ferramenta (disponibilizada pelo TCE-

RO23) que disponibiliza na internet a ordem cronológica dos pagamentos desta 

DPE/RO, em atendimento a IN nº 55/2017/TCE-RO, com o objetivo de dar 

transparência aos dados da administração pública; 

2) Indicação, nas Notas Explicativas (demonstrações contábeis), a que se 

referem os “Ajustes de Exercícios Anteriores”, presentes no balanço financeiro e 

balanço patrimonial, conforme preceitua o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público – MCASP e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor público – NBC T 16.6; 

3) Otimizar as ações para efetivação e uso do novo sistema informatizado 

de controle patrimonial, Athenas, objeto de convênio com a Defensoria Pública do 

Estado de Tocantins – DPE/TO; 

4) Inserção de informações de forma tempestiva nos sistemas de controle 

patrimonial e de almoxarifado Athenas; 

5) Adequação no sistema informatizado de controle patrimonial e de 

almoxarifado, Athenas, das informações quantitativas e qualitativas de bens 

móveis e imóveis de acordo com o Inventário Anual (P.A. 3001.1270.2019/DPE-

RO). 

45. Destarte, a Unidade de Controle Externo propôs que se teça alerta à 

Administração da DPE acerca da necessidade de se observar as recomendações apresentadas no 

Relatório Anual do Controle Interno. 

46. Acolho a propositura técnica. 

47. Por fim, importante ressaltar que a Unidade Técnica não avaliou os controles 

internos da DPE, portanto não opinou acerca da eficácia do sistema de controle interno da entidade. 

 

Cumprimento das determinações desta Corte nas prestações de contas pretéritas 

48. Quanto ao cumprimento das determinações exaradas por esta Corte quando do 

julgamento das prestações de contas dos exercícios anteriores, a Unidade Técnica analisou as 

exaradas nas prestações de contas relativas aos exercícios de 2016, 2017 e 2018. 

49. Com relação às prestações de contas de 2016 (processo 1437/2017/TCER, 

acórdão APL-TC 00349/17) e 2017 (processo n. 2473/2018/TCER, DM-GCFCS-TC 0101/2018) 

                                                           
20 ID 914601. 
22 Item 14 do Relatório Anual do Controle Interno, p. 17/18. 
23 Tema abordado no I Fórum Estadual de Controle https://tcero.tc.br/2019/12/05/controle-interno-e-acoes-do-tce- ro-

em-destaque 
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o Corpo Instrutivo atestou as decisões proferidas naquelas contas não consignaram determinações 

e/ou recomendações à administração da DPE. 

50. No que se refere ao processo n. 1650/2019/TCER (exercício de 2018), o relatório 

inicial (ID 1007324), indicou, no achado de auditoria A2, descumprimento ao que fora 

determinado nos itens III e V da DM-GCFCS-TC 00169/19, exarada nos autos do processo n. 

1650/2019/TCER, bem como ao item III do APL-TC 00101/18, prolatado nos autos do processo 

n. 04068/15/TCER. 

51. Segundo apontou o corpo técnico em seu relatório conclusivo, acostado ao ID 

1107375, chamados a prestar esclarecimentos, os responsáveis comprovaram que as mencionadas 

determinações estão em processo de implementação. 

52. Por derradeiro, acolho, em sua maioria, as determinações sugeridas pelo corpo 

instrutivo e pelo Parquet de Contas em seus opinativos, por entender que são pertinentes e 

necessárias, bem como auxiliam o gestor no controle e eficácia de sua gestão. 

53. Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, acolhendo os opinativos 

ministerial (ID 1138645) e técnico (ID 1107375), submeto a este egrégio Plenário o seguinte voto: 

I – Julgar REGULAR COM RESSALVAS, nos termos do inciso II do art. 16 da 

Lei Complementar Estadual n. 154/1996, a prestação de contas da Defensoria Pública do Estado 

de Rondônia, relativa ao exercício de 2019, de responsabilidade de Marcus Edson de Lima, (CPF 

n. 276.148.728-19) e Hans Lucas Immich (CPF n. 995.011.800-00), na condição de Defensores 

Públicos-Gerais, respectivamente nos períodos de 01.01.2019 a 05.04.2019 e 20.05.2019 a 

31.12.2019, em razão das seguintes infringências: 

a) superavaliação do Ativo Não Circulante - Bens Móveis, em virtude da 

divergência de R$ 1.739.258,77 entre o saldo de bens móveis no Balanço Patrimonial e o saldo do 

Inventário do Anexo TC 15, em infringência aos artigos 85, 87 e 89 da Lei Federal n. 4.320/1964 

e aos procedimentos descritos no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – 

MCASP/STN 8ª Edição; e 

b) subavaliação do Ativo Não Circulante - Bens Imóveis, em razão da 

divergência de R$ 62.208,45 entre o saldo de bens imóveis no Balanço Patrimonial e o saldo, a 

mesmo título, do Inventário do Anexo TC 16, em infringência aos artigos 85, 87 e 89 da Lei 

Federal n. 4.320/1964 e aos procedimentos descritos no Manual de Contabilidade Aplicado ao 

Setor Público – MCASP/STN 8ª Edição; 

II – Conceder quitação a Marcus Edson de Lima (CPF n. 276.148.728-19) e Hans 

Lucas Immich (CPF n. 995.011.800-00), na condição de Defensores Públicos-Gerais da DPE, 

respectivamente nos períodos de 01.01.2019 a 05.04.2019 e 20.05.2019 a 31.12.2019, no tocante 

às presentes contas, nos termos do parágrafo único do art. 24 do Regimento Interno da Corte de 

Contas; 

III - Dar baixa na responsabilidade imputada ao senhor Geovany Pedraza Freitas 

(CPF n. 000.254.992-11), Contador da DPE-RO no período de 19.07.2019 a 31.12.2019, por meio 

da decisão monocrática DDR/DM 0059/2021-GCJEPPM (ID 10336222), em razão de as 

impropriedades remanescentes nos autos serem decorrentes de deficiência no planejamento e na 
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execução do inventário anual de bens, portanto aspectos de gestão, fora da competência técnica do 

contador; 

IV - Determinar à Administração da DPE-RO que adote providências, visando 

o aprimoramento dos controles administrativos e, com isso, evitar reincidência em relação às 

impropriedades remanescentes nesses autos, relativas às inconsistências contábeis apontadas no 

item I, alíneas “a” e “b” desta Decisão; 

V - Alertar a Administração da DPE-RO acerca da necessidade de observar as 

recomendações apresentadas no item 14 do Relatório Anual do Controle Interno (ID 914601); 

VI – Determinar ao atual Controlador-Geral da DPE-RO que acompanhe e 

informe, por intermédio do Relatório de Auditoria Anual (integrante das contas anuais), as 

medidas adotadas pela Administração quanto às determinações dispostas neste voto, 

manifestando-se quanto ao atendimento ou não das determinações pela Administração; 

VII - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo que, por ocasião do 

exame das prestações de contas futuras da DPE-RO, observe o cumprimento das determinações 

contidas nesta decisão; 

VIII – Determinar ao Departamento do Pleno que promova a notificação, na 

forma do art. 42 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, dos atuais Defensor Público-Geral e 

Controlador Interno da DPE-RO, ou a quem lhes substituir legalmente, para ciência desta decisão 

e cumprimento; 

Na impossibilidade técnica de se realizar a notificação, nos termos do caput do 

art. 42 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, o Departamento do Pleno deverá enviar ofício por 

meio de: i) e-mail institucional certificando a comprovação de seu recebimento; ou, quando 

inviável sua certificação, ii) pelo correio, mediante carta registrada, com aviso de recebimento, 

nos termos do inciso I do art. 30 do Regimento Interno c/c art. 22, II, da Lei Complementar n. 

154/96. 

IX – Intimar os demais responsáveis, interessados e advogados, via DOeTCE, 

nos termos do art. 40 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO; 

X – Dar ciência ao MPC e à SGCE, na forma regimental; e 

XI – Após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria de Processamento e 

Julgamento – Departamento do Pleno, arquivem-se os autos. 

É como voto. 

Sessão Virtual, 4 a 8 de abril de 2022. 

 

Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Relator em substituição regimental  

 

 

 


